
IMPRENSA OFICIAL 

Município de Tietê 
 

Tietê, terça-feira, 14 de maio de 2024 I Nº 323 D I Ano XIX 

 

 
 

 

Sumário 
 

 

 PODER EXECUTIVO 

Decreto ................................................................................................................................... 02 

 

 PODER LEGISLATIVO 

Compras e Licitações ..............................................................................................................  06 

 

 AUTARQUIA 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE) ........................................................ 07 

 

 SECRETARIAS 

Turismo e Cultura .................................................................................................................... 08 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imprensa Oficial Digital de Tietê 

Lei Orgânica Municipal (artigo 84) Decreto nº 6.430/2018 

Órgão Produzido Pela Secretaria de Governo e Coordenação 

Secretário: Sulleiman Schiavi Nicolosi 

Praça Dr. J. A. Correa, nº 01 – CEP 18530-039 

E-mail: imprensa@tiete.sp.gov.br 

Disponível em: www.tiete.sp.gov.br/diariooficial 

EXPEDIENTE 



 

 

Terça-feira, 14 de maio de 2024                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 323 - D 

2 

DECRETO  
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Processo Administrativo nº 048/2024 - Dispensa de Licitação nº 42/2022 - 2º Termo Aditivo 

Objeto: Contratação de serviços de internet banda larga via cabo/fibra, com IP dinâmico, no mínimo, 200 
MEGAS, garantia de velocidade 40% download e 4% upload, para até 01 (uma) estação. 

Valor: R$ 1.376,35. 

Respaldado artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/22021 e alterações posteriores, RATIFICO o 2º Termo 
Aditivo da Dispensa de Licitação, havendo parecer jurídico favorável, do Parecer Jurídico nº 24/2024, em 
favor da Contratada CILNET COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA SA, inscrita no CNPJ sob nº 
04.127.856/0001-83, objetivando a contratação de serviços de internet banda larga via cabo/fibra, com IP 
dinâmico, no mínimo, 200 MEGAS, garantia de velocidade 40% download e 4% upload, para até 01 (uma) 
estação. 

Conforme a disposição do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vigência 
contratual poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem 
ônus para quaisquer das partes. 

Tietê, 13 de maio de 2024. 
ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

2º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 11/2022 

Dispensa de Licitação nº 042/2022 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Cilnet Comunicação e Informática SA 

Objeto: Contratação de serviços de internet banda larga via cabo/fibra, com IP dinâmico, no mínimo, 200 
MEGAS, garantia de velocidade 40% download e 4% upload, para até 01 (uma) estação. 
 
Valor: R$ 1.376,35 

Prazo: 12 meses 

Período: 01/08/2024 a 31/07/2025 

Data da assinatura: 13/05/2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2020015/2022 - Processo Administrativo nº 047/2024  

Objeto: Prestação de serviço de fornecimento, manutenção e suporte técnico de sistemas aplicativos de 
informática para gestão de processo legislativo, painel eletrônico de votação, hospedagem e manutenção 
técnica de site e serviços de streaming. 

Valor: R$ 20.523,65. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Respaldado no inciso II e §2º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO o aditivo contratual, 
havendo parecer jurídico favorável, Parecer Jurídico nº 023/2024, em favor da Contratada WEBLINE 
SOFTWARE LTDA PP, inscrita no CNPJ sob nº 07.673.796/0001-92, objetivando a prestação de serviço de 
fornecimento, manutenção e suporte técnico de sistemas aplicativos de informática para gestão de processo 
legislativo, painel eletrônico de votação, hospedagem e manutenção técnica de site e serviços de streaming. 

Conforme a disposição do inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, a vigência contratual poderá ser 
prorrogada, quando a prestação de serviços a serem executados sejam de forma contínua, deverão ter a 
sua duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a duração a sessenta meses. 

Tietê, 13 de maio de 2024. 
ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

5º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 05/2020 

Pregão Presencial nº 02/2020 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Webline Software Ltda EPP 

Objeto: Prestação de serviço de fornecimento, manutenção e suporte técnico de sistemas aplicativos de 
informática para gestão de processo legislativo, painel eletrônico de votação, hospedagem e manutenção 
técnica de site e serviços de streaming. 
 
Valor: R$ 20.523,65. 

Prazo: 12 meses 

Período: 01/08/2024 a 31/07/2025 

Data da assinatura: 13/05/2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO. 
 

Contrato nº 21/2024 – Tomada de Preço nº 04/2023. 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE. 
CONTRATADA: TOP POWER ENGENHARIA LTDA ME 
OBJETO: O objeto do presente contrato é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa para realizar a execução do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) em 
reservatórios de água potável distribuídos pelas instalações do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto (SAMAE), conforme especificações e quantitativos contidos no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA 

VALOR GLOBAL: O valor global estimado deste contrato é de R$ 110.865,86 (Cento e dez mil, oitocentos 
e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) 

ASSINATURA:  29/04/2024 
Rodrigo Marcuz Batistuzzo 

Diretor Superintendente – SAMAE. 
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SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA  
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